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TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO 

PELO O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA) E PELO CONSELHO NACIONAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Termo de Adesão do Ministério Público brasileiro ao 

Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o 

Conselho Nacional do Ministério Público e o 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) para o 

estabelecimento da cooperação visando a integração 

e o compartilhamento de bases de dados e 

informações para maior eficiência e celeridade na 

proteção do Meio Ambiente observada a legislação 

federal pertinente sobre a matéria, no que couber. 

 
Os ramos do Ministério Público, representados neste ato por seus Procuradores-Gerais, 

no uso das atribuições, e o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

doravante denominado CNMP, CNPJ nº 11.439.520/0001-11, com sede no Setor de 

Administração Federal Sul – SAFS, Quadra 2, Lote 3, Edifício Adail Belmonte, Brasília-DF, 

por sua representante legal, celebram o presente TERMO DE ADESÃO, com base na 

legislação aplicável, notadamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
Cláusula Primeira 

Do Objeto 
 
 
1. Este TERMO tem por escopo a Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado 

entre o Conselho Nacional do Ministério Público e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) para o estabelecimento da cooperação visando a 

integração e o compartilhamento de bases de dados e informações para maior eficiência e 
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celeridade na proteção do Meio Ambiente observada a legislação federal pertinente sobre a 

matéria, no que couber. 

 
Cláusula Segunda 

Das Obrigações 
 
 
2. Obrigam-se as partes do presente TERMO a promover ações de interesse comum que 

visem ao estrito cumprimento aos termos do Acordo de Cooperação Técnica anexo, ficando 

vinculado às cláusulas e condições previstas no referido acordo. 

 
2.1. Os Ministérios Públicos aderentes serão registrados nas bases de dados e informações 

do Ibama, como instituição hierárquica vinculada ao CNMP, que é a instituição gestora. 

 
2.2. O registro como unidade hierárquica vinculada ao CNMP concede aos Ministérios 

Públicos, com interfaces de comunicação máquina a máquina por meio de Interface de 

Programação de Aplicativos (API) / webservice, o direito de acesso remoto aos dados pelo 

CNMP e Ministérios Públicos brasileiros das informações ambientais sob seu domínio. 

 
2.3. Constituem-se como sistemas de interesse do CNMP para compartilhamento dos dados 

pelo Ibama, os a seguir listados: 1. Sistema de Documento de Origem Florestal – SISDOF; 2. 

Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais – SINAFLOR, com perfil de 

acesso de analista técnico; 3. Sistema de Cadastro Arrecadação e Fiscalização – SICAFI, 

módulo cadastro; 4. Sistema Eletrônico de Informações – SEI, com perfil de usuário interno 

para visualização e download de processos administrativos sancionadores (autos de infração, 

relatórios, notificações, termos e demais documentos produzidos na atividade fiscalizatória ou 

de controle). 

 
2.4. Os Ministérios Públicos aderentes se comprometem a promover a conformidade de 

seus procedimentos internos às políticas e normas de integração e segurança da informação e 

às disposições sobre o compartilhamento de bases de dados na administração pública federal. 
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2.5. Os Ministérios Públicos aderentes se comprometem a instruir usuários sobre a forma 

de acesso aos sistemas compartilhados e responsabilidades quanto ao uso de dados e 

informações que tiverem acesso em decorrência deste acordo e a manter rígido controle de 

segurança para acesso dos dados e informações que tiver acesso em decorrência deste ACT. 

Se comprometem também a não transferir os dados e as informações dos sistemas a outros 

órgãos ou entidades, exceto quando autorizado expressamente pelo IBAMA. 

 
 

Cláusula Terceira 

Dos Recursos 
 
 
3. O presente TERMO não gera obrigação pecuniária, sendo celebrado a título gratuito, 

não implicando compromissos financeiros, indenizações ou transferências de recursos entre 

os partícipes. 

 
Cláusula Quarta 

Da Vigência 
 
 
4. O presente TERMO vigerá a partir da publicação, pelo Conselho Nacional do Ministério 

Público, do respectivo extrato no Diário Oficial da União, na forma do art. 61, Parágrafo 

Único, da Lei 8.666, de 1993, respeitado o prazo estabelecido no Acordo de Cooperação 

Técnica. 

 
Cláusula Quinta 

Da Denúncia ou Rescisão 
 
 
5. Este TERMO poderá ser denunciado ou rescindido por iniciativa de qualquer um dos 

partícipes, a qualquer tempo, por descumprimento de qualquer de suas cláusulas, mediante 

notificação escrita, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
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E assim, por estarem de pleno acordo, assinam os respectivos representantes, em 2 (duas) 

vias. 

 
Brasília-DF, . 

 
 
 

[NOME] 
Procurador-Geral de Justiça 

[NOME DA UNIDADE/RAMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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Com os cumprimentos de estilo, vimos disponibilizar a minuta do TERMO DE ADESÃO ao
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 31/2022, firmado entre o Conselho Nacional
do Ministério Público e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (IBAMA), cujo objeto consiste o estabelecimento de parceria para integração e
compartilhamento de bases de dados e informações do Ibama ao CNMP e aos Ministérios
Públicos brasileiros, mediante termo de adesão (anexo II), o intercâmbio de conhecimento e
experiências entre os partícipes, bem como a capacitação de membros e servidores em
relação aos sistemas compartilhados, visando maior eficiência e celeridade no
desenvolvimento de ações integradas na proteção, conservação e recuperação dos biomas
brasileiros e na promoção da responsabilização civil e criminal por atos lesivos ao meio
ambiente.

Conforme tratativas junto à área técnica do IBAMA, considerando que o ACT foi celebrado
com vigência de 5 anos, em um primeiro momento deverá ser promovida por esta
CMA/CNMP articulação junto às áreas técnicas dos MPs, para que indiquem quais são os
dados considerados estratégicos e prioritários para  o compartilhamento das bases de
dados e informações dos sistemas e perfis de acesso administrados por aquele órgão
ambiental federal, e abrangidos pelo Acordo,  quais sejam, Sistema de Documento de
Origem Florestal – SISDOF;  Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos
Florestais – SINAFLOR, com perfil de acesso de analista técnico; Sistema de Cadastro
Arrecadação e Fiscalização – SICAFI, módulo cadastro; Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, com perfil de usuário interno para visualização e download de processos
administrativos sancionadores (autos de infração, relatórios, notificações, termos e demais
documentos produzidos na atividade fiscalizatória ou de controle).

Dessa forma, sem prejuízo da adesão dessa unidade Ministerial à referida Cooperação,
vimos solicitar a Vossa Excelência a indicação de ponto focal, membro e/ou
servidor, necessariamente com perfil técnico e especializado, para participar de reunião
virtual que será promovida pelo IBAMA e por esta CMA/CNMP, no dia 24 de outubro
(segunda-feira), às 15h00 (horário de Brasília), com a seguinte pauta:

 - DIPRO (CONOF e COINT) - apresentação em linhas gerais das principais colunas de
dados que formam as querries de compartilhamento com a PF, para avaliação pela área
técnica das unidades ministeriais, sobre se atenderia à demanda deles sobre AIs e embargos;
 
- DBFLO (CGFLO) - apresentação do escopo dos painéis internos (restritos), com as
possibilidades de cruzamento de dados ali existentes;
 
- CGTI + SEDIN - possibilidade de disponibilizar a base SEI apenas dos processos
classificados como das temáticas Licenciamento Ambiental Federal e Processo Sancionador
Ambiental.

Outrossim,  encaminhamos para conhecimento e manifestação sobre eventual necessidade
de complementação, a Nota Técnica 2/2022, elaborada pela 4ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal a pedido do IBAMA, que elenca dados estratégicos e
perfis de acesso aos sistemas mapeados como prioritários para o compartilhamento das
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA 
DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE E FLORESTAS – DBFLO 

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Bloco B - Caixa Postal nº 09566 - CEP 70.818-900 – Brasília-DF 
Tel.: (61) 3316-1396– (61) 3316-1474 – www.ibama.gov.br 

 

TERMO DE COMPROMISSO PARA ACESSO AO SINAFLOR 
 

NOME DO COMPROMITENTE: 

ENDEREÇO PROFISSIONAL: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

NOME DO ÓRGÃO: 

UNIDADE DE LOTAÇÃO: 

MUNICÍPIO/UF: TELEFONE: 

E-MAIL: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF: 

CPF: DATA DE NASCIMENTO: 

NÍVEL DE ACESSO: ( ) FEDERAL ( ) ESTADUAL ( ) MUNICIPAL 
PERFIL SOLICITADO: ( ) GERENTE AUTORIZADOR ( ) CONSULTA 

( ) GERENTE OPERACIONAL ( ) ANALISTA TÉCNICO 
IP DA REDE DE ACESSO (INSTITUCIONAL): 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto permitir o acesso do COMPROMITENTE 
ao Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais - SINAFLOR com a finalidade 
exclusiva de utilização nas atividades fins do órgão a que pertence. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE 
O COMPROMITENTE está ciente de que: 
a) Deverá resguardar o sigilo sobre os dados do SINAFLOR aos quais terá acesso; 
b) Os dados são para uso exclusivo do órgão governamental a que está vinculado, não podendo 
divulgá-los ou repassá-los a terceiros; 
c) Deverá solicitar o cancelamento do seu acesso, logo que deixar de exercer a função ou de 
pertencer ao órgão a que está vinculado. 
d) Deverá ser responsável pelas informações lançadas no SINAFLOR. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS SANÇÕES 

 
Em caso de quebra de sigilo, o COMPROMITENTE ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e 
administrativa, na forma da legislação em vigor. 

 
Local e Data: , de de 20 . 

 
CIENTE E DE ACORDO 

 
 

 

 
 

COMPROMITENTE DIRIGENTE DO ÓRGÃO 
(assinatura e carimbo) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA 
DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE E FLORESTAS – DBFLO 

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Bloco B - Caixa Postal nº 09566 - CEP 70.818-900 – Brasília-DF 
Tel.: (61) 3316-1396– (61) 3316-1474 – www.ibama.gov.br 

 

 
* Funcionalidades e permissões disponíveis para cada perfil de acesso: 

 

- Gerente Autorizador: assina e emite as autorizações de exploração florestal; cadastra cabeçalho e conteúdos de análise 
da instituição; realiza ajustes, suspensão e liberação de projetos/empreendimentos; visualiza empreendimentos, projetos 
e análises técnicas no âmbito da sua unidade; acessa os relatórios disponíveis no painel da gestão ambiental. Perfil 
adequado ao gestor máximo do órgão ou pessoa responsável pela assinatura das autorizações de exploração florestal. 

 

- Gerente Operacional: homologa empreendimentos; avalia Responsáveis Técnicos; distribui, homologa e encaminha 
projetos para análise técnica e emissão de autorização; cadastra cabeçalho e conteúdos de análise da instituição; autoriza 
a realização de vistoria técnica; realiza ajustes, suspensão e liberação de projetos/empreendimentos; visualiza 
empreendimentos, projetos e análises técnicas no âmbito da sua unidade; acessa os relatórios disponíveis no painel da 
gestão ambiental. 

 
- Analista Técnico: realiza análise dos projetos e acessa os relatórios disponíveis no painel da gestão ambiental. 

 
- Consulta: acessa os relatórios disponíveis no painel da gestão ambiental. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA 
DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE E FLORESTAS – DBFLO 

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Bloco B - Caixa Postal nº 09566 - CEP 70.818-900 – Brasília-DF 
Tel.: (61) 3316-1396– (61) 3316-1474 – www.ibama.gov.br 

 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO PARA ACESSO AO DOF 
 
 

NOME DO COMPROMITENTE: 

ENDEREÇO PROFISSIONAL: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

NOME DO ÓRGÃO: 

UNIDADE DE LOTAÇÃO: 

MUNICÍPIO/UF: TELEFONE: 

E-MAIL: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF: 

CPF: DATA DE NASCIMENTO: 

NÍVEL DE ACESSO: ( ) FEDERAL (   ) ESTADUAL ( ) MUNICIPAL 
PERFIL SOLICITADO* : 
( ) GERENTE ESTADUAL ( ) GERENTE UNIDADE ( ) FISCALIZAÇÃO 
( ) CONSULTA ( ) CONSULTA GERAL ( ) ANÁLISE ( ) OPERADOR 
IP DA REDE DE ACESSO (INSTITUCIONAL): 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto permitir o acesso do 
COMPROMITENTE ao Módulo do Documento de Origem Florestal - DOF com a finalidade 
exclusiva de utilização nas atividades fins do órgão a que pertence. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE 
O COMPROMITENTE está ciente de que: 
a) Deverá resguardar o sigilo sobre os dados do DOF aos quais terá acesso; 
b) Os dados são para uso exclusivo do órgão governamental a que está vinculado, não podendo 
divulgá-los ou repassá-los a terceiros; 
c) Deverá solicitar o cancelamento do seu acesso, logo que deixar de exercer a função ou de 
pertencer ao órgão a que está vinculado. 
d) Deverá ser responsável pelas informações lançadas no DOF. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA 
DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE E FLORESTAS – DBFLO 

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Bloco B - Caixa Postal nº 09566 - CEP 70.818-900 – Brasília-DF 
Tel.: (61) 3316-1396– (61) 3316-1474 – www.ibama.gov.br 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS SANÇÕES 
 

Em caso de quebra de sigilo, o COMPROMITENTE ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e 
administrativa, na forma da legislação em vigor. 

 
 

Local e Data: , de de 20 . 
 
 

CIENTE E DE ACORDO 
 
 
 
 
 
 

 

COMPROMITENTE DIRIGENTE DO ÓRGÃO 
(assinatura e carimbo) 

 
 
 
 

* Funcionalidades disponíveis para cada perfil de acesso: 
 

- Gerente Estadual: gerencia o sistema no estado de sua jurisdição e pode realizar todas as operações de cadastros,  
homologações, bloqueios e desbloqueios, ajustes de saldo de produtos florestais e reposição florestal, com amplo poder 
de consulta e produção de relatórios, além de poder supervisionar e conceder perfis hierarquicamente iguais ou 
inferiores; 

 
- Gerente de Unidade: gerencia o sistema dentro de sua jurisdição, que pode ser restrita a um ou mais municípios do  
estado conforme decisão  do gestor, com as mesmas possibilidades atribuídas ao Gerente Estadual, exceto cadastrar  
perfis iguais ou superiores; 

 
- Operador: realiza operações de cadastramento sem a possibilidade de homologar, faz alguns tipos de consultas e gera 
relatórios a partir dessas consultas; 

 
- Fiscalização: realiza operações de bloqueio e ajuste a débito em saldos de produtos florestais (desbloqueios e ajustes a 
crédito são restritos aos gerentes), faz alguns tipos de consultas e gera relatórios a partir dessas consultas; 

 
- Consulta: acesso apenas a alguns tipos de consultas e geração de relatórios, sem possibilidade de qualquer outra  
operação no Sistema. 
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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

TERMO DE ADESÃO nº 16/12/2023/CNMP
Ministério Público do Estado da Bahia

Termo de Adesão do Ministério Público
brasileiro ao Acordo de Cooperação
Técnica celebrado entre o Conselho
Nacional do Ministério Público e o
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis
(IBAMA) para o estabelecimento da
cooperação visando a integração e o
compartilhamento de bases de dados e
informações para maior eficiência e
celeridade na proteção do Meio
Ambiente observada a legislação
federal pertinente sobre a matéria, no
que couber.

Os ramos do Ministério Público, representados neste ato por seus Procuradores-Gerais, no uso das
atribuições, e o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, doravante denominado
CNMP, CNPJ nº 11.439.520/0001-11, com sede no Setor de Administração Federal Sul – SAFS,
Quadra 2, Lote 3, Edifício Adail Belmonte, Brasília-DF, por seu representante legal, celebram o
presente TERMO DE ADESÃO, com base na legislação aplicável, notadamente a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1. Este TERMO tem por escopo a Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica
nº 31/2022, celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério Público e o Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) em 19 de setembro de
2022, publicado no Diário Oficial da União nº 179, de 20 de setembro de 2022, Seção 3,
página 120, para o estabelecimento da cooperação visando a integração e o compartilhamento
de bases de dados e informações para maior eficiência e celeridade na proteção do Meio
Ambiente observada a legislação federal pertinente sobre a matéria, no que couber.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES
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2. Obrigam-se as partes do presente TERMO a promover ações de interesse
comum que visem ao estrito cumprimento aos termos do Acordo de Cooperação Técnica nº
31/2022, ficando vinculado às cláusulas e condições previstas no referido acordo.

 
2.1. Os Ministérios Públicos aderentes serão registrados nas bases de dados e

informações do Ibama, como instituição hierárquica vinculada ao CNMP, que é a instituição
gestora.

 
2.2. O registro como unidade hierárquica vinculada ao CNMP concede aos

Ministérios Públicos, com interfaces de comunicação máquina a máquina por meio de
Interface de Programação de Aplicativos (API) / webservice, o direito de acesso remoto aos
dados pelo CNMP e Ministérios Públicos brasileiros das informações ambientais sob seu
domínio.

 
2.3. Constituem-se como sistemas de interesse do CNMP para

compartilhamento dos dados pelo Ibama, os a seguir listados: 1. Sistema de Documento de
Origem Florestal – SISDOF; 2. Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos
Florestais – SINAFLOR, com perfil de acesso de analista técnico; 3. Sistema de Cadastro
Arrecadação e Fiscalização – SICAFI, módulo cadastro; 4. Sistema Eletrônico de Informações
– SEI, com perfil de usuário interno para visualização e download de processos
administrativos sancionadores (autos de infração, relatórios, notificações, termos e demais
documentos produzidos na atividade fiscalizatória ou de controle).

 
2.4. Os Ministérios Públicos aderentes se comprometem a promover a

conformidade de seus procedimentos internos às políticas e normas de integração e segurança
da informação e às disposições sobre o compartilhamento de bases de dados na administração
pública federal.

 
2.5. Os Ministérios Públicos aderentes se comprometem a instruir usuários

sobre a forma de acesso aos sistemas compartilhados e responsabilidades quanto ao uso de
dados e informações que tiverem acesso em decorrência deste acordo e a manter rígido
controle de segurança para acesso dos dados e informações que tiver acesso em decorrência
deste ACT. Se comprometem também a não transferir os dados e as informações dos sistemas
a outros órgãos ou entidades, exceto quando autorizado expressamente pelo IBAMA.

 

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS RECURSOS

 
3. O presente TERMO não gera obrigação pecuniária, sendo celebrado a

título gratuito, não implicando compromissos financeiros, indenizações ou transferências de
recursos entre os partícipes.

 

CLÁUSULA QUARTA
DA VIGÊNCIA

 
4. O presente TERMO vigerá a partir da publicação, pelo Conselho Nacional

do Ministério Público, do respectivo extrato no Diário Oficial da União, na forma do art. 61,
Parágrafo Único, da Lei 8.666, de 1993, respeitado o prazo estabelecido no Acordo de
Cooperação Técnica.

 

CLÁUSULA QUINTA
DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
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5. Este TERMO poderá ser denunciado ou rescindido por iniciativa de

qualquer um dos partícipes, a qualquer tempo, por descumprimento de qualquer de suas
cláusulas, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

 

E assim, por estarem de pleno acordo, assinam os respectivos representantes.
 
Brasília-DF, 16 de janeiro de 2023.
 
 
 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI

Procuradora-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado da Bahia

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti,
Usuário Externo, em 19/01/2023, às 15:57, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE
AGOSTO DE 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Augusto Brandão de Aras,
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público, em 26/01/2023, às 18:50,
conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e
Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cnmp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0745129 e o código CRC FC2BCF36.
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